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DECRETO Nº 156/2016

Abre Crédito Especial no orçamento de 2016, no valor de R$ 19.685,12 e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:
DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado Abrir Crédito no Orçamento de 2016, instituído pela Lei Municipal nº 2.737/2016, com a seguinte classificação:

07





Secretaria da Agricultura

0701 20 606 0087 2025



Assoc. Pequenos e Médios Produtores

0701 20 606 0087 2025 442093

Indenizações e Restituições - UNIÃO

0701 20 606 0087 2025 44209300000000 1140 - Calcário                              R$ 19.685,12

TOTAL:






                    R$ 19.685,12
Art. 2°. Servirá de recursos para a cobertura do Crédito de que trata o Art. 1º, o Superávit registrado no exercício anterior com recurso 1140 - Calcário, no valor de R$ 19.685,12 (dezenove mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e doze centavos).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Chapada RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de outubro de 2016.

              Registre-se e Publique-se                           Carlos Alzenir Catto

                          Data Supra                                         Prefeito Municipal              

                 Gustavo Stürmer

         Secretário da Administração
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